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ANEXO I

Categoria profissional Número máximo de
profissionais

Valor do incentivo para ca-
da profissional agregado à

ESFR/ESFF
Agentes Comunitários de Saúde 24 R$ 1.014,00
Microscopistas 12 R$ 1.014,00
Auxiliar ou Técnicos de Enfermagem 11 R$ 1.500,00
Auxiliar ou Técnico em Saúde Bucal 01 R$ 1.500,00
Profissional de Nível Superior (Enfermeiro e/ou pro-
fissionais dentre os previstos na relação de profissões
para os Núcleos de Apoio à Saúde da

02 R$ 2.500,00

Família (NASF) relacionada na Portaria nº
2.488/GM/MS de 21 de outubro de 2011.

ANEXO II

Para embarcações de pequeno porte:

Nº embarcações Valor do incentivo financeiro
01 R$ 2.673,75
02 R$ 5.347,50
03 R$ 8.021,25
04 R$ 10.695,00

Para unidades de apoio ou satélites:

Nº unidades Valor do incentivo financeiro
01 R$ 2.673,75
02 R$ 5.347,50
03 R$ 8.021,25
04 R$ 10.695,00

PORTARIA Nº 1.230, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Credencia Municípios a receberem os incentivos referentes às Equipes de
Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que define os valores de
financiamento das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR) e custeio das Unidades Básicas de
Saúde Fluviais (UBSF), mediante a revisão de diretrizes e normas para organização da Atenção Básica,
instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica; e

Considerando a Portaria nº 941/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011, que estabelece normas
para o cadastramento, no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), de
estabelecimentos as equipes que farão parte da População Ribeirinha e Fluvial, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receber o
incentivo às Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR).

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - (PO -
0006 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família), para implantação de novas equipes e

contratações de Agentes Comunitários de Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir

de 1º de abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A ESFR

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO ESFR ESFRSB
AC 1200393 PORTO WALTER 1 0
AC 1200500 SENA MADUREIRA 4 0
AC 1200708 XAPURI 1 0

Total UF: 3 6 0
AM 1300508 BARREIRINHA 3 3
AM 1303106 NOVA OLINDA DO NORTE 1 0

Total UF: 2 4 3
Total Geral: 5 10 3

PORTARIA Nº 1.231, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Descredencia o Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) do Município de Ilópolis (RS) e deduz recursos financeiros do teto de Média e Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias (LRPD);
Considerando a Portaria nº 411/SAS/MS, de 9 de gosto de 2005, que inclui procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD), na Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
Considerando a Portaria nº 2.867/GM/MS, de 27 de novembro de 2008, que estabelece recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) ao Teto Financeiro Anual da

Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade (MAC);
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;
Considerando o Ofício nº 61/2014 - PLAN, de 17 de março de 2014, que solicita a suspensão do repasse de recursos financeiros para o Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) do Município de

Ilópolis (RS); e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção de próteses dentárias,

no período de janeiro de 2013 a fevereiro de 2014, resolve:
Art. 1º Fica descredenciado o Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) do Município de Ilópolis (RS) e deduzido o montante anual de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) do teto financeiro de Média

e Alta Complexidade, conforme Anexo I a esta Portaria.
Art. 2º O Município de Ilópolis (RS) deverá providenciar o ressarcimento dos recursos ao Fundo Nacional de Saúde no montante de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil quinhentos reais), conforme Anexo II

a esta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

UF CÓDIGO GESTÃO PORTARIA DE HABILITAÇÃO COMPETÊNCIA RECURSO ANUAL (R$)
RS 431030 Estadual Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013. A b r. / 2 0 1 3 90.000,00

ANEXO II

UF CÓDIGO GESTÃO PORTARIA DE HABILITAÇÃO COMPETÊNCIA VALOR MENSAL
(R$)

PA R C E L A S VALOR A SER RESSARCIDO AO FUNDO NA-
CIONAL DE SAÚDE

RS 431030 Estadual Portaria nº 680/GM/MS, de 24 de abril de 2013. A b r. / 2 0 1 3 7.500,00 13 R$ 97.500,00

PORTARIA Nº 1.232, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência financeira

março de 2014, aos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CODIGO MUNICÍPIO ESF ESB1 ESB2 ACS
Irregulares Irregulares Irregulares Irregulares

AC 1200385 PLACIDO DE CASTRO 0 1 0 0
AC 1200393 PORTO WALTER 0 1 0 0
AL 2700300 ARAPIRACA 1 0 0 5
AL 2702009 COITE DO NOIA 1 1 0 5



Nº 108, segunda-feira, 9 de junho de 201436 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012014060900036

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AL 2708600 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 1 0 0 4
AM 1301506 ENVIRA 1 1 0 12
AM 1301902 I TA C O AT I A R A 0 1 0 0
AM 1302702 MANICORE 0 1 0 0
AM 1303205 NOVO AIRAO 1 1 0 12
AM 1303536 PRESIDENTE FIGUEIREDO 1 3 0 5
AM 1303601 SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 1 0 0 5
AM 1303908 SAO PAULO DE OLIVENCA 0 0 0 11
AP 1600303 M A C A PA 1 0 0 5
AP 1600402 MAZAGAO 0 1 0 0
AP 1600501 OIAPOQUE 1 0 0 9
BA 2900355 ADUSTINA 1 0 0 11
BA 2901403 ANGICAL 0 1 0 5
BA 2901700 ANTONIO CARDOSO 0 1 0 0
BA 2902500 BAIANOPOLIS 0 1 0 0
BA 2903805 BOA VISTA DO TUPIM 1 1 0 7
BA 2904050 B O N I TO 0 1 0 0
BA 2905701 CAMACARI 1 2 0 9
BA 2906808 CANSANCAO 1 0 0 6
BA 2907301 CASTRO ALVES 1 1 0 9
BA 2907905 CIPO 0 1 0 0
BA 2908408 CONCEICAO DO COITE 0 1 0 0
BA 2909901 CURACA 0 0 0 2
BA 2910800 FEIRA DE SANTANA 0 0 0 12
BA 2 9 11 3 0 3 GENTIO DO OURO 0 0 0 9
BA 2 9 11 7 0 9 GUANAMBI 1 1 0 7
BA 2912400 IBIPEBA 0 1 0 0
BA 2913606 ILHEUS 4 2 0 43
BA 2914604 IRECE 0 1 0 0
BA 2914703 I TA B E R A B A 1 0 0 7
BA 2915700 I TA M A R I 0 1 0 0
BA 2916005 I TA N H E M 0 1 0 0
BA 2916500 I TA P I C U R U 1 1 0 8
BA 2917201 ITUACU 0 1 0 0
BA 2917334 IUIU 0 1 0 0
BA 2919207 LAURO DE FREITAS 1 1 0 7
BA 2920106 MAIRI 0 2 0 0
BA 2920403 MANOEL VITORINO 0 1 0 0
BA 2920601 MARAGOGIPE 0 1 0 0
BA 2920908 MASCOTE 1 1 0 6
BA 2922805 NOVA ITARANA 0 1 0 0
BA 2923357 OUROLANDIA 1 1 0 8
BA 2923902 PAU BRASIL 1 1 0 5
BA 2924504 PINDAI 0 1 0 0
BA 2927002 RIO REAL 1 2 0 6
BA 2927408 S A LVA D O R 1 1 0 9
BA 2929602 SAPEACU 1 1 0 5
BA 2929750 SAUBARA 1 1 0 6
BA 2930204 SENTO SE 0 1 0 0
BA 2930709 SIMOES FILHO 0 0 0 21
CE 2300200 ACARAU 0 1 0 0
CE 2301901 BARBALHA 0 2 0 0
CE 2303659 C AT U N D A 0 1 0 0
CE 2303709 CAUCAIA 0 0 0 1
CE 2303907 C H AVA L 1 1 0 4
CE 2304251 CRUZ 2 1 0 13
CE 2304400 F O RTA L E Z A 0 1 0 0
CE 2305233 HORIZONTE 0 1 0 0
CE 2305266 I B A R E TA M A 0 1 0 0
CE 2306702 J A G U A R E TA M A 1 1 0 8
CE 2307304 JUAZEIRO DO NORTE 1 1 0 6
CE 2307403 JUCAS 0 1 0 0
CE 2307601 LIMOEIRO DO NORTE 2 1 1 12
CE 2307700 MARANGUAPE 2 2 0 15
CE 2308500 MOMBACA 1 1 0 8
CE 2309300 NOVA RUSSAS 0 1 0 0
CE 2310704 PENTECOSTE 1 1 0 5
CE 2 3 111 0 8 P O RT E I R A S 0 1 0 0
CE 2 3 11 4 0 5 QUIXERAMOBIM 0 1 0 0
CE 2312403 SAO GONCALO DO AMARANTE 1 0 1 7
CE 2313559 TURURU 0 1 0 0
CE 2313609 UBAJARA 0 0 0 1
ES 3201308 CARIACICA 1 1 0 10
ES 3202553 IBITIRAMA 0 1 0 0
ES 3202702 I TA G U A C U 1 1 0 8
ES 3203304 MANTENOPOLIS 0 1 0 0
ES 3204500 SANTA LEOPOLDINA 2 0 0 11
ES 3204609 SANTA TERESA 2 2 0 11
ES 3204807 SAO JOSE DO CALCADO 1 1 0 5
ES 3205036 VARGEM ALTA 1 0 0 8
GO 5204250 CACHOEIRA DOURADA 0 0 0 1
GO 5206206 C R I S TA L I N A 1 0 0 4
GO 5208608 GOIANESIA 1 1 0 6
GO 5208707 GOIANIA 1 1 0 4
GO 5210406 I TA B E R A I 1 1 0 5
GO 5212204 JUSSARA 0 1 0 0
GO 5214606 NIQUELANDIA 1 0 1 4
GO 5214838 NOVA CRIXAS 0 0 0 1
GO 5215231 NOVO GAMA 0 1 0 0
GO 5216809 PETROLINA DE GOIAS 1 1 0 7
GO 5217302 PIRENOPOLIS 1 1 0 10
GO 5217609 P L A N A LT I N A 2 1 0 14
GO 5221403 TRINDADE 0 1 0 0
GO 5222302 VILA PROPICIO 1 1 0 9
MA 2100832 APICUM-ACU 0 1 0 0
MA 2 1 0 11 0 3 AXIXA 1 1 0 12
MA 2101202 BACABAL 0 1 0 0
MA 2105401 ITAPECURU MIRIM 0 1 0 0
MA 2107456 OLINDA NOVA DO MARANHAO 1 1 0 5
MA 2107605 PA L M E I R A N D I A 1 1 0 9
MA 2109304 PRESIDENTE VARGAS 1 1 0 5
MA 2 11 0 2 0 3 SANTA RITA 0 1 0 0
MG 3101003 AGUAS VERMELHAS 0 1 0 0
MG 3103405 ARACUAI 0 1 0 0
MG 3103751 ARAPORA 0 0 1 0
MG 3104304 AREADO 1 0 0 5
MG 3104502 ARINOS 0 0 1 0
MG 3108107 BONFIM 1 0 0 5
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MG 3109006 BRUMADINHO 1 0 0 8
MG 3 111 6 0 6 CAMPOS GERAIS 0 1 0 0
MG 3 11 2 7 0 3 CAPITAO ENEAS 0 0 1 0
MG 3 11 4 2 0 4 CARMO DO CAJURU 1 1 0 5
MG 3 11 4 8 0 8 C A RVA L H O S 0 0 0 1
MG 3 11 7 8 0 1 CONCEICAO DOS OUROS 1 0 0 5
MG 3 11 8 6 0 1 C O N TA G E M 2 1 0 11
MG 3 11 8 8 0 9 CORACAO DE JESUS 1 0 1 7
MG 3120300 C R I S TA L I A 0 1 0 0
MG 3120706 CRUZEIRO DA FORTALEZA 1 0 0 8
MG 3120904 C U RV E L O 1 0 0 6
MG 3121803 DIONISIO 0 1 0 0
MG 3123106 DORES DE GUANHAES 1 1 0 6
MG 3123528 DURANDE 1 1 0 7
MG 3123809 ENGENHEIRO NAVARRO 0 1 0 0
MG 3125101 EXTREMA 1 0 0 3
MG 3126208 FORMOSO 1 0 0 4
MG 3126802 FREI GASPAR 1 1 0 8
MG 3126901 FREI INOCENCIO 1 0 1 6
MG 3127370 GOIABEIRA 1 0 1 8
MG 3129806 IBIRITE 1 0 0 6
MG 3133006 I TA M O N T E 1 1 0 7
MG 3134004 ITINGA 0 1 0 0
MG 3134202 I T U I U TA B A 1 0 0 6
MG 3135100 JANAUBA 0 1 0 0
MG 3136702 JUIZ DE FORA 1 0 0 6
MG 3138682 LUISLANDIA 1 0 1 7
MG 3139201 M A L A C A C H E TA 1 1 0 7
MG 3139508 MANHUMIRIM 0 0 0 4
MG 3143401 MONTE SIAO 1 1 0 6
MG 3144706 NOVA ERA 1 0 0 5
MG 3145356 NOVO ORIENTE DE MINAS 0 1 0 0
MG 3146750 PA L M O P O L I S 0 1 0 0
MG 3155504 RIO PARANAIBA 1 0 0 7
MG 3157005 SALINAS 1 1 0 6
MG 3157203 SANTA BARBARA 1 0 1 6
MG 3157278 SANTA BARBARA DO MONTE VERDE 0 1 0 0
MG 3157609 SANTA FE DE MINAS 0 0 0 1
MG 3162401 SAO JOAO DA PONTE 1 0 2 6
MG 3162559 SAO JOAO DO MANHUACU 1 1 0 6
MG 3164209 SAO ROMAO 1 0 1 6
MG 3165701 SENADOR FIRMINO 1 0 0 5
MG 3166006 SENHORA DE OLIVEIRA 1 1 0 6
MG 3167608 SIMONESIA 0 1 0 0
MG 3169703 TURMALINA 1 1 0 8
MG 3170800 VARZEA DA PALMA 1 1 0 6
MG 3170909 VA R Z E L A N D I A 0 0 1 0
MS 5003702 DOURADOS 1 1 0 6
MS 5004502 I TA P O R A 1 2 0 4
MS 5005202 LADARIO 0 3 0 0
MS 5007695 SAO GABRIEL DO OESTE 1 1 0 6
MT 5103908 GENERAL CARNEIRO 1 1 0 5
MT 5106216 NOVA CANAA DO NORTE 0 0 0 5
MT 5106281 NOVO SAO JOAQUIM 0 1 0 0
MT 5107065 QUERENCIA 0 0 0 1
MT 5108600 VILA RICA 1 1 0 8
PA 1500404 ALENQUER 2 2 0 17
PA 1500800 ANANINDEUA 2 0 0 9
PA 1501402 BELEM 1 0 0 12
PA 1501709 BRAGANCA 0 1 0 0
PA 1501725 BRASIL NOVO 1 1 0 8
PA 1501782 BREU BRANCO 1 0 0 12
PA 1502400 C A S TA N H A L 0 2 0 0
PA 1503507 IRITUIA 0 1 0 0
PA 1503754 JACAREACANGA 1 1 0 5
PA 1504406 M A R A PA N I M 1 1 0 10
PA 1504505 MELGACO 0 0 0 24
PA 1506583 SANTA MARIA DAS BARREIRAS 1 0 0 12
PA 1506708 SANTANA DO ARAGUAIA 1 1 0 10
PA 1507607 SAO MIGUEL DO GUAMA 0 2 0 0
PB 2501807 B AY E U X 1 1 0 11
PB 2502409 BONITO DE SANTA FE 0 1 0 3
PB 2504355 C AT U R I T E 0 0 0 4
PB 2505402 DESTERRO 1 1 0 7
PB 2506004 ESPERANCA 0 1 0 1
PB 2506301 GUARABIRA 0 0 0 1
PB 2507309 JACARAU 1 1 0 5
PB 2507507 JOAO PESSOA 1 1 0 8
PB 2 5 11 4 0 0 PICUI 1 1 0 6
PB 2 5 11 5 0 9 PILAR 1 1 0 3
PB 2512002 POCINHOS 0 1 0 0
PB 2513208 SANTA CRUZ 1 1 0 4
PB 2513703 SANTA RITA 2 3 0 13
PB 2500700 SAO JOAO DO RIO DO PEIXE 0 1 0 0
PB 2514503 SAO JOSE DE PIRANHAS 0 1 0 0
PB 2515302 SAPE 1 3 0 6
PB 2516003 SOLANEA 1 1 0 8
PE 2600054 ABREU E LIMA 2 1 0 15
PE 2601607 BELEM DE SAO FRANCISCO 1 0 0 8
PE 2602902 CABO DE SANTO AGOSTINHO 1 1 0 6
PE 2603009 CABROBO 0 1 0 0
PE 2603454 CAMARAGIBE 1 0 0 6
PE 2604809 C O RT E S 0 1 0 0
PE 2605004 CUPIRA 1 1 0 4
PE 2607208 IPOJUCA 1 1 0 5
PE 2608057 J ATO B A 1 1 0 7
PE 2608800 LAJEDO 0 1 0 0
PE 2609105 MACHADOS 0 0 0 2
PE 2609907 OURICURI 3 2 0 17
PE 2610707 PA U L I S TA 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 RECIFE 1 1 0 6
PE 2 6 11 7 0 5 RIACHO DAS ALMAS 0 1 0 0
PE 2 6 11 8 0 4 RIBEIRAO 1 1 0 11
PE 2612208 SALGUEIRO 1 1 0 8
PE 2615508 TRACUNHAEM 2 2 0 12
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PI 2202455 CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA 1 1 0 4
PI 2204709 INHUMA 1 1 0 4
PI 2208700 REDENCAO DO GURGUEIA 1 0 1 7
PI 2210656 SIGEFREDO PACHECO 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 TERESINA 1 1 0 8
PR 4100301 AGUDOS DO SUL 1 0 1 7
PR 4102307 BALSA NOVA 1 1 0 3
PR 4102901 BITURUNA 1 0 0 3
PR 4105805 COLOMBO 0 1 0 0
PR 4108403 FRANCISCO BELTRAO 1 1 0 12
PR 4109807 IBIPORA 1 0 1 4
PR 4 11 4 1 0 4 MANDAGUACU 0 0 0 1
PR 4 11 7 3 0 5 O RT I G U E I R A 1 1 0 8
PR 4122305 RIO NEGRO 1 0 1 6
PR 4122404 ROLANDIA 1 1 0 6
PR 4124020 SANTA TEREZA DO OESTE 1 1 0 3
RJ 3300456 BELFORD ROXO 2 1 0 16
RJ 3300506 BOM JARDIM 1 0 0 9
RJ 3300704 CABO FRIO 1 1 0 5
RJ 3 3 0 11 0 8 C A N TA G A L O 1 1 0 6
RJ 3300951 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 1 1 0 6
RJ 3301702 DUQUE DE CAXIAS 0 1 0 0
RJ 3302007 I TA G U A I 1 1 0 6
RJ 3302304 LAJE DO MURIAE 1 1 0 9
RJ 3302502 MAGE 5 4 0 34
RJ 3303401 NOVA FRIBURGO 1 0 0 6
RJ 3303500 NOVA IGUACU 3 1 2 20
RJ 3303807 PA R AT I 1 0 0 7
RJ 3303955 PINHEIRAL 1 0 0 5
RJ 3304102 PORCIUNCULA 1 1 0 5
RJ 3304904 SAO GONCALO 5 3 0 34
RJ 3305158 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1 1 0 5
RJ 3305208 SAO PEDRO DA ALDEIA 1 1 0 7
RJ 3305901 TRAJANO DE MORAIS 1 1 0 6
RJ 3306305 VOLTA REDONDA 1 0 1 6
RN 2401404 BAIA FORMOSA 0 1 0 0
RN 2401453 BARAUNA 1 1 0 4
RN 2402204 C A N G U A R E TA M A 2 2 0 15
RN 2403400 EQUADOR 1 1 0 5
RN 2408003 MOSSORO 1 1 0 8
RN 2408300 NOVA CRUZ 0 1 0 0
RN 2412906 SAO TOME 1 2 0 4
RN 2414605 U PA N E M A 1 0 0 5
RO 11 0 0 0 2 3 ARIQUEMES 2 2 0 16
RO 11 0 0 4 5 2 BURITIS 1 1 0 6
RO 11 0 0 0 6 4 COLORADO DO OESTE 1 0 0 12
RO 11 0 0 1 3 0 MACHADINHO D'OESTE 1 0 0 12
RO 11 0 1 4 3 5 NOVA UNIAO 0 0 0 7
RR 1400050 ALTO ALEGRE 2 0 2 21
RS 4302808 CACAPAVA DO SUL 0 0 0 12
RS 4304689 CAPELA DE SANTANA 1 1 0 5
RS 4309209 G R AVATA I 1 1 0 5
RS 4310207 IJUI 1 1 0 7
RS 4312104 M ATA 0 0 0 1
RS 4313409 NOVO HAMBURGO 1 1 0 6
RS 4314902 PORTO ALEGRE 3 0 3 10
RS 4317707 SANTO ANTONIO DAS MISSOES 1 0 0 5
RS 4318002 SAO BORJA 0 1 0 0
RS 4319505 SAO SEBASTIAO DO CAI 1 0 0 4
RS 4320404 SERAFINA CORREA 1 1 0 3
RS 4320701 SOBRADINHO 1 1 0 5
RS 4321600 TRAMANDAI 1 1 0 6
RS 4322533 VALE DO SOL 1 1 0 6
SC 4200101 ABELARDO LUZ 0 1 0 0
SC 4200200 AGROLANDIA 1 1 0 9
SC 4201307 ARAQUARI 1 0 0 6
SC 4201901 AURORA 1 1 0 7
SC 4201950 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 1 1 0 7
SC 4202909 BRUSQUE 0 0 0 2
SC 4206652 G U ATA M B U 1 0 0 5
SC 4207007 ICARA 1 1 0 10
SC 4209409 LAGUNA 1 1 0 7
SC 4210100 MAFRA 1 1 0 8
SC 4 2 11 3 0 6 N AV E G A N T E S 0 1 0 1
SC 4 2 11 7 5 1 OTACILIO COSTA 1 1 0 6
SC 4213609 PORTO UNIAO 1 1 0 3
SC 4214409 RIO DAS ANTAS 1 1 0 8
SC 4216800 SAO JOSE DO CERRITO 1 1 0 8
SC 4216909 SAO LOURENCO DO OESTE 1 0 1 6
SC 4217600 SIDEROPOLIS 1 0 0 10
SC 4218202 TIMBO 1 1 0 6
SE 2801405 CARIRA 1 1 0 6
SE 2805604 PORTO DA FOLHA 1 0 0 5
SP 3501004 A LT I N O P O L I S 1 0 0 4
SP 3503208 ARARAQUARA 1 0 0 4
SP 3512803 COSMOPOLIS 1 0 0 6
SP 3513801 DIADEMA 2 1 0 9
SP 3517703 GUARA 1 1 0 6
SP 3522109 I TA N H A E M 1 0 0 9
SP 3524808 JALES 2 2 0 16
SP 3529401 MAUA 0 1 0 0
SP 3530607 MOGI DAS CRUZES 0 1 0 0
SP 3531803 MONTE MOR 1 0 0 6
SP 3536901 PEDRANOPOLIS 1 1 0 7
SP 3538709 PIRACICABA 4 2 0 24
SP 3541406 PRESIDENTE PRUDENTE 1 1 0 5
SP 3548708 SAO BERNARDO DO CAMPO 0 2 0 0
SP 3550308 SAO PAULO 1 0 2 6
TO 1703800 BURITI DO TOCANTINS 0 1 0 6
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TO 1707009 DIANOPOLIS 1 1 0 11
TO 1712504 MARIANOPOLIS DO TOCANTINS 0 1 0 9
TO 1721000 PA L M A S 1 1 0 7
TO 1718402 PRESIDENTE KENNEDY 1 1 0 6
TO 1721208 TO C A N T I N O P O L I S 1 1 0 6

TO TA L 321 248 258 30 1796

PORTARIA Nº 1.233, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Alto Paraíso de Goiás (GO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados Centros de

Especialidades Odontológicos (CEO);
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, e na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005; e
Considerando o Ofício nº 056/2014, de 24 de março de 2014, da Secretaria Municipal de Saúde de Alto Paraíso de Goiás (GO), que solicita o descredenciamento do CEO municipal, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a seguir:

UF Cód. M. Município Nome Fantasia Cód. no CNES Tipo de repasse Classificação Incentivo (R$) Portaria de habilitação Portaria de homologação
PMAQ-CEO

CEO Tipo Custeio Men-
sal

PMAQ-CEO

GO 520060 Alto Paraíso de Goiás Centro de Especialidades
Odontológica CEO I

6584780 Municipal I 8.250,00 1.650,00 nº 4.281/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010

nº 2.513/GM/MS, de 29 de
outubro de 2013

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para interromper a transferência, regular e automática, do custeio mensal e do incentivo PMAQ-CEO, dos respectivos valores do art. 1º,
para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.

Art. 3º Fica estabelecido que o Fundo Municipal de Saúde de Alto Paraíso de Goiás (GO) reembolse ao Fundo Nacional de Saúde os recursos financeiros de custeio mensal, do respectivo valor do art. 1º,
repassados desde a competência janeiro de 2014 e os recursos financeiros do incentivo PMAQ-CEO, do respectivo valor do art. 1º repassados desde a competência maio de 2013.

Art. 4º Caberá ao Fundo Nacional de Saúde tomar as providências necessárias junto ao Município para que este restitua os valores pagos ao que dispõe esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.234, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Desabilita o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Remanso (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de

Especialidades Odontológicos (CEO);
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, e na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005;

e
Considerando o Ofício nº 026/2014, de 1º de abril de 2014, da Secretaria Municipal de Saúde de Remanso (BA), que solicita o descredenciamento do CEO municipal, resolve:
Art. 1º Fica desabilitado o Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE RE-
PA S S E

CLASSIFI-CA-
ÇÃO

INCENTIVO (R$) PORTARIA DE HABILITA-
ÇÃO

PORTARIA DE HOMO-
LOGAÇÃO PMAQ-CEO

CEO TIPO CUSTEIO
MENSAL

PMAQ-CEO

BA 292600 Remanso Centro de Especialidades
Odontológicas de Remanso

6267947 Municipal I 8.250,00 1.650,00 Nº 3.242/GM/MS, de 22 de
dezembro de 2009

Nº 2.513/GM/MS, de 29
de outubro de 2013

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para interromper a transferência, regular e automática, do custeio mensal e do incentivo PMAQ-CEO, dos respectivos valores do art. 1º,
para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente.

Art. 3º Fica estabelecido que o Fundo Municipal de Saúde de Remanso (BA) reembolse ao Fundo Nacional de Saúde os recursos financeiros de custeio mensal, do respectivo valor do art. 1º, repassados desde
a competência janeiro de 2014 e os recursos financeiros do incentivo PMAQ-CEO, do respectivo valor do art. 1º, repassados desde a competência maio de 2013.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde tomará as providências necessárias junto ao Município para que este restitua os valores pagos ao que dispõe esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.235, DE 6 DE JUNHO DE 2014

Credencia Municípios a receberem incentivos referentes aos Núcleos de Apoio
à Saúde da Família - NASF.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica;

Considerando a Portaria nº 3.124/GM/MS, de 28 de dezembro de 2012, que redefine os
parâmetros de vinculação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF) Modalidades 1 e 2 às
Equipes Saúde da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações especificas cria a Mo-
dalidades NASF 3, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 548/GM/MS, de 4 de abril de 2013, que define o valor de fi-
nanciamento do Piso da Atenção Básica variável para os Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF)
modalidades 1, 2 e 3; e

Considerando a aprovação do credenciamento das Comissões Intergestores Bipartites Estaduais;
MG, PI, PR, RN; enviadas ao Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde deste
Ministério, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, conforme quan-
titativo e modalidade definidos, a receberem o incentivo financeiro aos Núcleos de Apoio à Saúde da
Família - NASF.

Art. 2º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do

Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD (PO - 0006 - Piso de

Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir

de 1o de abril de 2014.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO AO NASF

UF CÓD. MUN. MUNICÍPIO NASF 1 NASF 2 NASF 3 TO TA L
PE 2601805 B E TA N I A 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
SC 4215455 SANGAO 1 0 0 1

Total da UF: 1 1 0 0 1
Total Geral: 2 2 0 0 2
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